
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

 

N.1490.01.0005669/2025-02 /2026
 

RESOLUÇÃO SEGOV Nº 14, 30 DE março DE 2026.

 

Altera a Resolução Segov nº 39 de 08 de setembro de 2025 que dispõe sobre a delegação de competência
para o exercício da função de Secretário Executivo no Conselho Estadual de Fomento e Colaboração –

Confoco-MG.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso de suas atribuições previstas no inciso III do §
1° do art. 93 da Constituição do Estado, na Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005, na Lei nº
24.313, de 28 de abril de 2023, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, e no Decreto nº 47.132, de 20 de janeiro de 2017,

 

RESOLVE:
Art. 1º - O art. 2º da Resolução Segov nº 39, de 08 de setembro de 2025, passa a vigorar com a seguinte
redação:

 

"Art. 2º - Fica delegada ao Servidor João Augusto Troleis Castilho, Masp 1649520-2, vinculado à
Diretoria Central de Normatização e Otimização da Superintendência Central de Convênios e Parcerias da
Secretaria de Estado de Governo, a competência para o exercício da função de Secretário Executivo do
Confoco-MG, com a responsabilidade de praticar os atos necessários ao regular funcionamento da
Secretaria Executiva do referido Conselho."

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 30 de março de 2026.

 

MARCELO ARO

Secretário de Estado de Governo

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Guilherme de Aro Ferreira , Secretário de Estado,
em 30/03/2026, às 18:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 136562862 e
o código CRC A8ED162F.
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MINAS GERAIS 	 Diário do Executivo	 quarta-feira, 01 DE Abril DE 2026 – 5 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 
de maio de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 
2019, KEREN SOUZA BARBOSA, MASP 1554830-8, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-4 MD1101581, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável.
 
no uso de suas atribuições, designa PEDRO GUSTAVO ULISSES 
FREDERICO, MASP 1403616-4, titular do cargo de provimento 
em comissão DAD-4 MD1103173, para responder pela Unidade 
Regional de Fiscalização Sul de Minas da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no período de 30/03/2026 
a 15/05/2026.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, CRISTINA ELIZABETH DOS 
SANTOS, MASP 1614295-2, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 PH1100517 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
a contar de 25/03/2026.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, dispensa FERNANDA FIGUEIREDO HERMSDORFF 
CORDEIRO, MASP 755232-6, da função gratificada FGD-7 
PH1100150 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, VINICIUS 
SILVA DOS SANTOS CLEMENTE, MASP 1554889-4, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-6 PH1101297, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011 e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
MONIQUE TEIXEIRA BARBOSA, MASP 1276562-4, para a 
função gratificada FGD-7 PH1100150 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011 e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, CARLOS 
ALEXANDRE GONÇALVES DA SILVA, MASP 367977-6, para 
a função gratificada FGD-9 PH1100125 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47.722, de 27 de setembro 
de 2019, a MAYLA MAGALHÃES DE SOUZA, MASP 669427-7, a 
gratificação temporária estratégica GTED-4 SA1100333 da Secretaria 
de Estado de Saúde, a contar de 26/3/2026.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45.537, de 27 de janeiro 
de 2011, a CHRISTINA COELHO NUNES, MASP 1450432-8, a 
gratificação temporária estratégica GTED-3 SA1100682 da Secretaria 
de Estado de Saúde.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, BRUNA DIEGUES LARA, MASP 1609688-5, do 
cargo de provimento em comissão DAD-5 SA1100949 da Secretaria de 
Estado de Saúde, a contar de 16/3/2026.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, MIGUEL MARTINS JANUÁRIO JÚNIOR, 
MASP 349449-9, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
SA1100544 da Secretaria de Estado de Saúde.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, ANA CRISTINA DIAS CUSTODIO, MASP 
1204744-5, do cargo de provimento em comissão DAD-4 SA1101800 
da Secretaria de Estado de Saúde.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, ANA ELISA MACHADO DA FONSECA, MASP 
753286-4, do cargo de provimento em comissão DAD-6 SA1100621 da 
Secretaria de Estado de Saúde.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, GABRIELLA MARQUES BERNARDES, MASP 
1497652-6, do cargo de provimento em comissão DAD-3 SA1100881 
da Secretaria de Estado de Saúde.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, CHRISTINA COELHO NUNES, MASP 
1450432-8, do cargo de provimento em comissão DAD-8 SA1100239 
da Secretaria de Estado de Saúde.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, MAYLA MAGALHÃES DE SOUZA, 
MASP 669427-7, do cargo de provimento em comissão DAD-9 
SA1100196 da Secretaria de Estado de Saúde, a contar de 26/3/2026.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, ELLEN 
MARA FERREIRA MOREIRA, MASP 1490983-2, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-3 SA1100881, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Saúde.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 
de maio de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 
2019, GABRIELLA MARQUES BERNARDES, MASP 1497652-
6, para o cargo de provimento em comissão DAD-3 SA1100877, de 
recrutamento limitado, da Secretaria de Estado de Saúde.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
JOSEANA MARILUZ MARTINS DE CARVALHO, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-4 SA1101800, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Saúde.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, WILLIAM 
VIEIRA COSTA, MASP 1392782-7, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-5 SA1100848, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Saúde.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, AMANDA 
CARVALHO DE PAULA GOMES, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-3 SA1100879, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Saúde.
 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, CHRISTINA 
COELHO NUNES, MASP 1450432-8, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-9 SA1100196, de recrutamento amplo, para chefiar a 
Superintendência de Assistência Farmacêutica da Secretaria de Estado 
de Saúde.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, ANA 
ELISA MACHADO DA FONSECA, MASP 753286-4, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-6 SA1100544, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Saúde.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, MIGUEL 
MARTINS JANUÁRIO JÚNIOR, MASP 349449-9, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-6 SA1100621, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Saúde.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, atribui 
a CHRISTINA COELHO NUNES, MASP 1450432-8, chefe 
da Superintendência de Assistência Farmacêutica, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 SA1100333 da Secretaria de Estado 
de Saúde.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, autoriza, nos termos do art. 76 da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e do Decreto nº 48.176, de 15 de abril de 2021, a servidora 
abaixo relacionada, em exercício na Secretaria de Estado de Saúde, a 
afastar-se parcialmente de suas atribuições, correspondente a um total 
de 18% da carga horária, de 26/2/2026 a 30/11/2026, para participar 
da Especialização em Gestão do SUS na Escola de Saúde Pública do 
Estado de Minas Gerais, em Belo Horizonte/MG, com ônus para o 
Estado:
DENISE ALVES RIBEIRO, MASP: 1207177-5 - PENF V.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, autoriza, nos termos do art. 76 da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e do Decreto nº 48.176, de 15 de abril de 2021, a servidora 
abaixo relacionada, em exercício na Secretaria de Estado de Saúde, a 
afastar-se parcialmente de suas atribuições, correspondente a um total 
de 15% da carga horária, de 1/12/2026 a 30/4/2027, para participar 
da Especialização em Gestão do SUS na Escola de Saúde Pública do 
Estado de Minas Gerais, em Belo Horizonte/MG, com ônus para o 
Estado:
DENISE ALVES RIBEIRO, MASP: 1207177-5 - PENF V.
 
retifica o ato de exoneração de LIDIA GONÇALVES RABELO DE 
SOUZA ALMEIDA, da Secretaria de Estado de Saúde, publicado 
em 20/03/2026: fazendo constar no texto original “a contar do dia 
16/03/2026”.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
 
coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6.999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art. 9º e art. 10, do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição do Tribunal Regional Eleitoral 
da 61ª Zona Eleitoral - Campanha, em prorrogação, de 01/01/2026 a 
30/12/2026, com ônus para o cedente:
ANA CAROLINA LEMES OUTEIRO ARAÚJO DE SOUSA, MASP 
1147154-7, TDE3I, ADM. 1.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, autoriza, nos termos do art. 76 da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e do Decreto nº 48.176, de 15 de abril de 2021, a servidora 
abaixo relacionada, em exercício na Secretaria de Estado de Educação, 
a afastar-se parcialmente de suas atribuições, correspondente a um total 
de 40% da carga horária, em prorrogação, de 5/4/2026 a 4/5/2026, 
para participar do Mestrado Acadêmico em Administração / Temática 
de Pesquisa: Gestão Financeira Escolar, ministrado pelo Centro 
Universitário Unihorizontes, em Belo Horizonte/MG, com ônus para o 
Estado, com bolsa financiada pelo Governo do Estado de Minas Gerais, 
no âmbito do Projeto Trilhas de Futuro, com recursos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEE/MG:
LAEL HELENA KELLER SOUZA, MASP 885274-1, EEBIIE, 
ADMISSÃO 3.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, autoriza, nos termos do art. 76 da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e do Decreto nº 48.176, de 15 de abril de 2021, o servidor 
abaixo relacionado, em exercício na Secretaria de Estado de Educação, 
a afastar-se parcialmente de suas atribuições, correspondente a um total 
de 40% da carga horária, em prorrogação, de 5/4/2026 a 4/5/2026, 
para participar do Mestrado Acadêmico em Administração / Temática 
da Pesquisa: Gestão Financeira Escolar, ministrado pelo Centro 
Universitário Unihorizontes, em Belo Horizonte/MG, com ônus para o 
Estado, com bolsa financiada pelo Governo do Estado de Minas Gerais, 
no âmbito do Projeto Trilhas de Futuro, com recursos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEE/MG:
ROBERTO CORRÊA MENEZES, MASP 1064120-7, TDE5L, 
ADMISSÃO 1.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, autoriza, nos termos do art. 76 da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e do Decreto nº 48.176, de 15 de abril de 2021, a servidora 
abaixo relacionada, em exercício na Secretaria de Estado de Educação, 
a afastar-se integralmente de suas atribuições, em prorrogação, de 
5/4/2026 a 4/5/2026, para participar do Mestrado Acadêmico em 
Administração / Temática de Pesquisa: Gestão Pública e Sociedade, 
ministrado pelo Centro Universitário Unihorizontes, em Belo 
Horizonte/MG, com ônus para o Estado, com bolsa financiada pelo 
Governo do Estado de Minas Gerais, no âmbito do Projeto Trilhas de 
Futuro, com recursos da Secretaria de Estado de Educação - SEE/MG:
JULIANE MICHELLI AMARAL, MASP 1099909-2, PEBIIIF, 
ADMISSÃO 1. 

31 2196550 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Marcelo Guilherme de Aro Ferreira

Expediente
ATO DO SENHOR DIRETOR

O DIRETOR DA SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS,no uso da competência delegada pela 
Resolução SEGOV Nº 30/2024, publicada em 25/07/2024, observado 
o disposto no art. 146, da Lei nº 24.313, de 28/04/2023,CONCEDE 
QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, 
acrescido pelo art. 4º da ECE nº 57, de 15/07/2003, ao servidor Masp 
1045389-2,Marcelo Gonçalves Diniz, Auxiliar de Administração 
Geral, Nível VI, Grau C, Símbolo AAG6, referente ao 8º quinquênio, 
a partir de 27/03/2026.

 MARCELUS FERNANDES LIMA
 DIRETOR

31 2196309 - 1

RESOLUÇÃO SEGOV Nº 14, 30 DE MARÇO DE 2026
Altera a Resolução Segov nº 39 de 08 de setembro de 2025 que dispõe 
sobre a delegação de competência para o exercício da função de 
Secretário Executivo no Conselho Estadual de Fomento e Colaboração 
– Confoco-MG.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso de suas 
atribuições previstas no inciso III do § 1° do art. 93 da Constituição do 
Estado, na Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005, na Lei 
nº 24.313, de 28 de abril de 2023, e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto nº 47.132, de 
20 de janeiro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - O art. 2º da Resolução Segov nº 39, de 08 de setembro de 2025, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - Fica delegada ao Servidor João Augusto Troleis Castilho, 
Masp 1649520-2, vinculado à Diretoria Central de Normatização 
e Otimização da Superintendência Central de Convênios e 
Parcerias da Secretaria de Estado de Governo, a competência para 
o exercício da função de Secretário Executivo do Confoco-MG, 
com a responsabilidade de praticar os atos necessários ao regular 
funcionamento da Secretaria Executiva do referido Conselho.”
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 30 de março de 2026.
MARCELO ARO

Secretário de Estado de Governo
31 2196346 - 1

Controladoria-Geral do Estado
Controladora-Geral: Marcela Oliveira Ferreira Dias

Expediente
PORTARIA CGE Nº 09/2026

A Controladora-Geral do Estado, no uso da competência que lhe confere o art. 5º do Decreto nº 48.821, de 2024, tendo em vista a necessidade de 
dilação de prazo para a conclusão dos Processos Administrativos de Responsabilização instaurado com base na Lei 12.846, de 2013, por intermédio 
das portarias abaixo indicadas, em razão dos motivos apresentados pelo Presidente da Comissão Processante, conforme Memorando CGE/DRPJ nº. 
8/2026, RESOLVE:
Art. 1º. Reconduzir a comissão para conclusão dos referidos processos por mais 180 (cento e oitenta) dias, com fulcro no art. 10 § 4º da Lei 12.846, 
de 2013 e art. 11 § 2º do Decreto Estadual nº 48.821, de 2024.

PAR CGE nº Nº portarias – instauração/data da publicação DOE/MG Nº portarias prorrogação/data da publicação DOE/MG
04/2025 14/2025 – publicada em 22/03/2025 34/2025 – publicada em 30/09/2025
05/2025 15/2025 – publicada em 22/03/2025 34/2025 – publicada em 30/09/2025
06/2025 16/2025 – publicada em 22/03/2025 34/2025 – publicada em 30/09/2025
07/2025 17/2025 – publicada em 22/03/2025 34/2025 – publicada em 30/09/2025
08/2025 18/2025 – publicada em 22/03/2025 34/2025 – publicada em 30/09/2025
09/2025 19/2025 – publicada em 22/03/2025 34/2025 – publicada em 30/09/2025
10/2025 20/2025 – publicada em 22/03/2025 34/2025 – publicada em 30/09/2025

Controladoria-Geral do Estado, Belo Horizonte, 31 de março de 2026
Marcela Oliveira Ferreira Dias
Controladora-Geral do Estado

31 2196178 - 1

DESPACHO 
A CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
que lhe confere o art. 93, § l°, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, combinado com o art. 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro 
de 2007, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei Estadual nº 13.994, de 18 de 
setembro de 2001, c/c art. 44 do Decreto Estadual n° 45.902, de 27 de 
janeiro de 2012, tendo em vista a decisão exarada pelo Juízo da 2ª Vara 
Federal Cível e Criminal da SSJ de Governador Valadares-MG, nos 
autos da Ação Civil Pública nº 1000889-46.2018.4.01.381, determina a 
inclusão  de ALTAIR DE PAULA VARGAS CPF ***.747.596-**, pelo 
prazo de  05 (cinco) anos, no Cadastro de Fornecedores Impedidos De 
Licitar e Contratar Com a Administração Pública Estadual – CAFIMP, 
a contar da data de 10 de março de 2022. 

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, 
Belo Horizonte, 30 de março de 2026. 

Marcela Oliveira Ferreira Dias
Controladora-Geral do Estado

31 2196377 - 1

Polícia Militar de 
Minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM Carlos Frederico Otoni Garcia

Expediente
 ATOS DO CHEFE DO ESTADO MAIOR DA 15 RPM – AUTORIZA 
O AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos 
da Resolução n. 4049, de 02/10/2009 e da Resolução n. 5097, de 
30/06/2021, da Nr. 167.123-9, CARLA DE OLIVEIRA DE AGUILAR 
ASPM-2E por 15 (quinze) dias , a partir de 05/10/2026 e 15 (quinze) 
dias a partir de 17/12/2026.
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 COMANDO GERAL
DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO DE 

VICE-DIRETOR PEDAGÓGICO
O CORONEL PM COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR 
DE MINAS GERAIS, no uso de sua competência prevista no art. 6º, 
do R-100, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15abr77; no art. 8º-E, 
da Lei nº 15.301, de 10ago04; no art. 8º, da Lei nº 20.010, de 05jan12, 
e considerando o previsto na Orientação de Serviço SCAP nº 001, de 
11fev16, e na Resolução nº 4.396, de 06mai15,
Resolve:
DESIGNAR, a partir de 13mar26, até 12ago26, para a função de Vice-
diretor Pedagógico do CTPM/Montes Claros, o nº 182802-9, EEB, 
Dantiele Pinto de Oliveira Brito, em substituição ao nº 168202-0, 
PEB, Rafaelle Almeida Motta, que se encontra afastada por licença 
maternidade.

CARLOS FREDERICO OTONI GARCIA, CEL PM
 Comandante Geral
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 EXTRATO DA SOLUÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

 Processo Nº: 108.505 / 2025 - 67º BPM/5ªRPM - A CPAD e a 
autoridade que instaurou o processo concluíram que o servidor civil 
R. B. O., MASP 166.589-2, lotado na P5/EM/67º BPM/5ª RPM, 
incorreu nas infrações funcionais previstas no art. 216, incisos VII e 
IX e art. 217, inciso II, da Lei Estadual nº 869/1952 c/c o art. 6º, inciso 
XVII, da Resolução nº 4289/2024 - CG. Portanto, foi sugerida a pena 
de demissão a bem do serviço público, nos termos do art. 244, inciso 
VI, da Lei Estadual nº 869/1952 c/c o inciso II, do art. 250 do mesmo 
diploma legal. Íntegra do ato publicada no Boletim Interno de Acesso 
Restrito nº 33 do EM5ªRPM, edição de 30 de março de 2026, data da 
assinatura eletrônica. 

CHRISTIAN PECENALLI MARDONES, TEN CEL PM
COMANDANTE DO 67º BPM
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ATOS DO CHEFE DO ESTADO MAIOR DA 12ª RPM – AUTORIZA 
O AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos 
da Resolução n. 4049, de 02/10/2009, e da Resolução n. 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 30 (trinta) dias, ao n. 166322-8, JULIANA 
ALVES DE CASTRO, ASPM-2E, referente ao 1º lustro, a partir de 
15/06/2026.
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ATOS DO COMANDANTE DO 14º BPM/12ª RPM – AUTORIZA O 
AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos 
da Resolução n. 4049, de 02/10/2009, e da Resolução n. 5097, de 
30/06/2021, pelo período de 15 (quinze) dias, ao n. 164695-9, ELIANE 
DE SOUZA SILVA, ASPM-2E, referente ao 2º lustro, a partir de 
01/09/2026.

31 2196356 - 1
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